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REQUER  AO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A
NECESSIDADE DE CONSTRUIR UM ESTACIONAMENTO PARA
VEÍCULOS NO ESPAÇO CONTÍGUO À ACADEMIA DA SAÚDE,
NO LIMITE ENTRE OS BAIRROS GUADALUPE E SANTA RITA.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o
soberano Plenário,  que seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios
Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Um dos espaços de maior fluxo de pessoas e veículos de Castanheira encontra-se na região onde se encontram
a Escola Municipal  Castanheira e o Ginásio Municipal  de Esportes,  especialmente no entorno do ponto de
encontro situado entre as Avenidas Nossa Senhora Aparecida e dos Trabalhadores. Durante o dia, além do fluxo
normal, o movimento da Escola é intenso, especialmente nos horários de pico, quando os pais deixam e buscam
seus  filhos.  À  noite,  em  dias  da  semana  com  atividades  no  Ginásio  de  Esporte,  especialmente  campeonatos
como o de Futsal, o movimento também é intenso.

Visando maior segurança nesta região, a construção de um estacionamento no espaço contíguo à Academia de
Saúde, com entrada e saída, desafogaria e organizaria mais o trânsito, dando também maior segurança aos que
transitam no local sem terem ligação com as atividades tanto da Escola como do Ginásio.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 11 de março de 2024..
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